
INDICAÇÃO Nº 
339
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de Estado, que determine as autoridades competentes, medidas necessárias para a liberação de verbas para a aquisição de uma ambulância, para uso da secretaria da saúde do município de Angatuba. 

JUSTIFICATIVA

O pedido acima nos foi encaminhado pelo nobre Vereador Akamilton Gomes de Almeida e pelo Nobre Presidente da Câmara, vereador Jairo Meira da Silva.

Considerando que o município encontra-se em plena expansão, é visível a demanda das pessoas menos favorecidas, na área da saúde, e como a maioria de nossas cidades, um dos agravantes é o transporte de pacientes críticos, para hospitais próximos.

Consciente da necessidade de uma ambulância tipo UTI, para uso da Secretaria de Saúde, deste  município, apresentamos essa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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